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PARECER JURÍDICO  

 

Interessado: Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA 

 

Assunto: Análise da minuta do edital e anexos, para licitação na modalidade Tomada de Preço, com 

base na Lei n. 8.666/93, para contratação de empresa do ramo da construção civil, para execução de 

reforma do prédio sede da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA 

 

EMENTA: EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO JURÍDICO OPINATIVO. DIREITO 

CONSTITUICONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DE LICITAÇÃO. ANÁLISE DAS 

MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS. TOMADA DE PREÇOS. LEGALIDADE. POSSIBILIDADE. 

 

01 RELATÓRIO 

De ordem do Vereador Presidente da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, Estado do 

Pará, Sr. RAIMUNDO DE OLIVEIRA DA SILVA, foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica, para 

manifestação, a minuta do Edital e anexos para realização de licitação na modalidade Tomada de Preço, 

com base na Lei n. 8.666/93, (TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023/CMON), para contratação de 

empresa do ramo da construção civil, para execução de reforma do prédio sede da Câmara Municipal 

de Ourilândia do Norte/PA. 

Vieram os autos devidamente instruído com as seguintes documentações: Minuta do Edital 

(TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023/CMON), os ANEXO I – PROJETO BÁSICO, ANEXO II – 

MODELO DE CARTA PROPOSTA, ANEXO III - MODELO DA DECLARAÇÃO DE 

INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, ANEXO – IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA, ANEXO V - MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES, ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO e o ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO. 

Oportuno esclarecer que o exame desta assessoria jurídica é feito nos termos do art. 38, 

Parágrafo único, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência 

e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente 

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as contratações realizadas pela 

Administração Pública. É o relatório. Passo a opinar. 
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02 DA ANÁLISE JURÍDICA 

A priori, é imperioso mencionar que a Administração Pública é regida e norteada por 

princípios constitucionais, normatizados no “caput” do art. 37 da CF/88, veja-se: 

 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

 

Ora, diante da norma constitucional acima mencionada, verifica-se que todo e qualquer ato 

da Administração Pública deverá obedecer estritamente ao regramento principiológico da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

O doutrinado Celso Antônio Bandeira de Mello (2009) discorre sobre o princípio da 

legalidade da seguinte forma: "o princípio da Legalidade é específico do Estado de Direito, é 

justamente aquele que o qualifica e que lhe dá identidade própria, por isso considerado é basilar para 

o Regime jurídico-administrativo". 

O professor de Direito Administrativo Matheus Carvalho (2017) define Impessoalidade 

como princípio da Administração Pública, veja-se: 

 
Este princípio se traduz na ideia de que a atuação do agente público deve-se 
pautar pela busca dos interesses da coletividade, não visando a beneficiar ou 
prejudicar ninguém em especial - ou seja, a norma prega a não discriminação 
das condutas administrativas que não devem ter como mote a pessoa que será 
atingida pelo seu ato. Com efeito, o princípio da impessoalidade reflete a 
necessidade de uma atuação que não discrimina as pessoas, seja para 
benefício ou para prejuízo. 

 
Ato contínuo, o professor também discorre sobre o princípio da moralidade, veja-se: 

 
Trata-se de princípio que exige a honestidade, lealdade, boa-fé de conduta no 
exercício da função administrativa - ou seja, a atuação não corrupta dos 
gestores públicos, ao tratar com a coisa de titularidade do Estado. Esta norma 
estabelece a obrigatoriedade de observância a padrões éticos de conduta, para 
que se assegure o exercício da função pública de forma a atender às 
necessidades coletivas. 
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Prossegue o magister sobre o princípio da publicidade, veja-se: 

Trata-se de premissa que proíbe a edição de atos secretos pelo poder público, 
definindo a ideia de que a Administração deve atuar de forma plena e 
transparente. A administração não age em nome próprio e por isso nada mais 
justo que o maior interessado - o cidadão - tenha acesso ao que acontece com 
seus direitos. 

 

Na sequência da ordem principiológica do “caput” do art. 37 da CF/88, Maria Sylvia Zanella 

de Pietro em seu Manual de Direito Administrativo define o princípio da eficiência, sendo: 

 

O princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspectos: pode ser 
considerado em relação ao modo de atuação do agente público, do qual se 
espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os 
melhores resultados; e em relação ao modo de organizar, estruturar, 
disciplinar a Administração Pública, também com o mesmo objetivo de 
alcançar os melhores resultados na prestação do serviço público. 

 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as 

autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação 

apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar 

pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Administração Pública 

a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e realização de obras. A Lei 

Federal n. 8.666/1993 ao trazer as normas gerais sobre o tema, tem como núcleo normativo a norma 

contida no art. 3º, que reafirma a necessidade e a importância da realização do procedimento 

licitatório para a proteção e garantia da Administração Pública, in verbis: 

 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
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A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se trata de mera 

sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-los aos princípios da norma geral 

(Lei Federal n. 8.666/1993). Em suma, a licitação é um procedimento orientado para atingimento de 

certos fins, entre os quais a seleção da(s) melhor(es) propostas.  

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o Poder Público 

explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen Filho, ao falar sobre 

proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da conjugação de dois aspectos inter-

relacionados: o dever da Administração Pública em obter a prestação menos onerosa e o particular 

em ofertar a melhor e a mais completa prestação.  

Como regra, a Administração Pública para contratar serviços ou adquirir produtos encontra-

se obrigada a realizar previamente processo administrativo de licitação, conforme previsto no art. 37, 

inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93, como se pode ver da transcrição da redação dos 

dispositivos ora citados: 

 
Art. 37. (...)  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.” 
 
Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer um 

tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realização do princípio da 

impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito do poder Público 

de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.  

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as propostas 

apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e ainda, permite 

amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do seu direito de participar  
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dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa que se coíbe que os agentes 

públicos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a sociedade em geral. 

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, 

para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para 

a efetiva realização dos princípios basilares que regem a Administração pública, elencados no art. 37, 

caput, da CF/88. A esse respeito, colho esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal: 

 
O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, de conteúdo conceptual 
extensível primacialmente aos procedimentos licitatórios, insculpiu o 
princípio da isonomia assecuratória da igualdade de tratamento entre todos os 
concorrentes, em sintonia com o seu caput — obediência aos critérios da 
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de que todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza.” (MS 22.509, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, DJ 04.12.1996) 

 

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e oportunidade 

administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de observância da 

legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do parecer jurídico. 

Imperioso mencionar que a Lei n 8.666/93, trouxe no art. 22 e seus incisos as modalidades 

de licitações, veja-se: 

 
Art. 22.  São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
II - tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso; 
V - leilão. 

 

No caso em tela, foi encaminhada a esta assessoria jurídica para manifestação, minuta do 

Edital para licitação na modalidade Tomada de Preço, com base no inciso II, do art. 22 da Lei n. 

8.666/93, para contratação de empresa do ramo da construção civil, para execução de reforma do 

prédio sede da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA. 

Não obstante, veja-se o disposto no § 2° do art. 22 da Lei n.8.666/93: 
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§ 2° Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 

 

Acerca do procedimento licitatório em voga, a Comissão Permanente de Licitação sugeriu a 

utilização da modalidade Tomada de Preços, sendo esta a modalidade de licitação entre interessados 

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para o cadastramento até o 

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, à luz 

do art. 22, §2º da Lei nº 8.666/93, a qual pode ser aplicada no caso em pauta, pois há autorização legal 

prevista no art. 23, I, alínea “b” da lei supracitada, in verbis: 

 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em 
vista o valor estimado da contratação: 
I - para obras e serviços de engenharia: 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); 

 

Nesse sentido, analisando os autos da fase instrutória deste processo licitatório, correta foi a 

escolha da comissão, uma vez que a Tomada de Preço é a mais adequada para o presente caso, por se 

tratar de obra de engenharia com valor estimado R$ 147.069.70 (cento e quarenta e sete mil e sessenta 

reais e setenta centavos), bem como pelo aspecto de complexidade, uma vez que a tomada de preço 

é um procedimento mais rigoroso e com maior possibilidade de concorrência na contratação pública.  

Referente as condições do edital, devem ser observadas as disposições do art. 40 da Lei de 

Licitações, senão vejamos: 

 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato 
e para entrega do objeto da licitação; 
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III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48; 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta 
se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 
XII - (Vetado). 
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de 
obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das 
demais parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final 
do período de adimplemento de cada parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

 

Desta feita, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, 

em especial, a minuta do edital em análise expõe as condições necessárias para participar da sessão e 

a documentação exigida para a habilitação. As propostas e o critério de julgamento estão devidamente 

enumerados. Os recursos administrativos cabíveis, como se dará a contratação e as penalidades  
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também constam do edital. Os prazos para a prestação dos serviços e a forma de pagamento também 

se fazem presentes, tudo de forma clara para que os participantes tenham total conhecimento de como 

se dará a sessão de licitação e a execução do contrato. 

Outrossim, quanto a minuta do contrato, entende-se que atende a determinação do art. 55, e 

incisos, da Lei de Licitações e Contratos Públicos, constando, no instrumento, as cláusulas 

obrigatórias previstas na referida norma. 

 

03 DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, e considerando o disposto na Constituição Federal, na Lei n. 8.666/93, 

às minutas do edital e seus anexos do procedimento em comento, apresentados pela Comissão 

Permanente de Licitação, sendo de inteira responsabilidade desta a documentação submetida a minha 

análise, esta Assessoria Jurídica que subscreve o presente parecer opina no sentido de inexistência de 

óbice legal no prosseguimento do procedimento, com a publicação da minuta do Edital e seus anexos. 

Por derradeiro, cumpre ressaltar que a Assessoria Jurídica do Poder Legislativo emite 

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo se imiscuir quanto à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, nem mesmo analisar aspectos 

de cunho eminentemente técnico-administrativo, sendo, pois, este parecer de caráter opinativo. 

É o parecer.  

Salvo Melhor Juízo. 

 

Ourilândia do Norte/PA, aos 20 de setembro de 2023. 

 
 
 

DR. FERNANDO COSTA DA SILVA 
Assessor Jurídico | Portaria n. 011/2022 
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